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TERMO DE REFERÊNCIA 
 (Lei nº 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro, parcelado e sob 

demanda de água mineral natural, com e sem gás, acondicionada em embalagens adequadas, 

destinada ao consumo dos servidores, vereadores e visitantes da Câmara Municipal de 

Britânia/GO. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de disponibilização de água 

potável de qualidade nas dependências da Câmara Municipal de Britânia/GO, assegurando 

condições adequadas de saúde, bem-estar e atendimento ao público. 

2.2 Trata-se de item essencial e de consumo rotineiro, cuja ausência compromete o regular 

funcionamento das atividades administrativas do Poder Legislativo. 

2.3 A aquisição de forma parcelada possibilita melhor gestão de estoque, evita desperdícios, 

assegura economicidade e permite o atendimento da real demanda ao longo do exercício 

financeiro. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. V. UNIT. 

ESTIMADO 

V. TOTAL 

ESTIMADO 

1. ÁGUA MINERAL SEM GÁS 

500 ML 12/1 

120 FD R$ 19,16 R$ 2.300,004 

2. ÁGUA MINERAL C/ GÁS 500 

ML 12/1 

120 FD R$ 37,60 R$ 4.512,00 

3. ÁGUA MINERAL S/ GÁS 6X1 

1,5 LT 

80 FD R$ 26,31 R$ 2.105,064 

 TOTAL: R$ 8.917,068 

Valor total estimado: R$ 8.917,068 (oito mil novecentos e dezessete reais e seis centavos). 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS  

3.1 A água mineral a ser fornecida deverá ser própria para consumo humano, de primeira 

qualidade, dentro do prazo de validade, acondicionada em embalagens originais, lacradas, com 

identificação do fabricante, lote, data de envase e validade, em conformidade com as normas da 

ANVISA e do Ministério da Saúde. 

3.2 As especificações detalhadas, unidades de fornecimento, quantitativos estimados e 

valores de referência constarão em planilha própria, parte integrante deste Termo de Referência, 

que servirá de base para a apresentação das propostas. 

3.3 A planilha poderá ser ajustada conforme a necessidade da Câmara Municipal de 

Britânia/GO, respeitados os limites legais e orçamentários. 
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4. DA NATUREZA DO OBJETO 

4.1 O objeto desta contratação caracteriza-se como aquisição de bens comuns, de 

natureza divisível, enquadrando-se como fornecimento de material de consumo, não se 

tratando de obra, serviço de engenharia ou prestação de serviço continuado. 

5. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Câmara Municipal de Britânia/GO, mediante solicitação formal do setor competente. 

5.2 O prazo máximo para entrega será de até 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

5.3 Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Britânia/GO, 

em local e horário previamente definidos 

5.4 A contratada deverá substituir, sem ônus adicional, quaisquer produtos que estejam 

em desacordo com as especificações, apresentem defeito ou prazo de validade 

inadequado. 

6. DA ESTIMATIVA E DA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1 O valor estimado da contratação é de R$ 8.917,068 (oito mil novecentos e 

dezessete reais e seis centavos), calculado com base em pesquisa de preços 

realizada nos termos do Decreto nº 001/2024 da Câmara Municipal de Britânia, não 

podendo ultrapassar o limite previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 A pesquisa poderá utilizar, de forma isolada ou combinada, cotações com 

fornecedores locais, painéis oficiais de preços, contratações similares de outros 

órgãos públicos e demais fontes admitidas pela legislação. 

7. DO LOCAL DE ENTREGA 

7.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de 

Britânia/GO, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 11h00 e das 

13h00 às 17h00, no seguinte endereço: Avenida Brasília, nº 1.372 – Centro – CEP 76.280-000 

– Britânia/GO, mediante prévio agendamento com o setor responsável. 

8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 

8.1 Poderão participar da presente contratação direta empresas legalmente constituídas que 

atendam integralmente às exigências deste Termo de Referência. 

8.2 Será assegurado, quando aplicável, o tratamento diferenciado às Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  
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8.3 Não poderá ser contratada empresa que se enquadre nas hipóteses de impedimento 

previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, bem como aquelas declaradas inidôneas, suspensas 

ou impedidas de contratar com o Poder Público. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas 

integralmente as especificações técnicas e as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

 

10. DO ENVIO DE PROPOSTAS 

10.1 As propostas deverão ser encaminhadas para fins de instrução do processo de 

contratação direta, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, ao Departamento de Licitações 

e Contratos da Câmara Municipal de Britânia/GO. 

10.2 As propostas deverão ser formuladas em papel timbrado da empresa ou carimbadas com 

o CNPJ, datadas e assinadas por seu representante legal. 

10.3 As propostas, juntamente com a documentação de habilitação, poderão ser 

encaminhadas por meio eletrônico ou entregues presencialmente no Departamento de Compras 

da Câmara Municipal de Britânia/GO, observadas as disposições do Decreto nº 004/2026. 

10.4 No caso de envio eletrônico, a proposta deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico 

oficial da Câmara Municipal de Britânia/GO - camarabritania@hotmail.com 

10.5 Quando entregues presencialmente, as propostas deverão ser protocoladas no 

Departamento de Compras, dentro do prazo legal, para posterior encaminhamento ao Agente de 

Contratação responsável. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 As habilitações jurídica, fiscal, social, trabalhista e capacidade técnica serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos e deverá ser encaminhada concomitantemente 

com a proposta: 

I- Contrato social acompanhando de cópia de documentos dos sócios, bem como a 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ). 

II- A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do potencial contratada, ou outra equivalente, na forma da lei. 

III- A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

mailto:camarabritania@hotmail.com
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IV- A regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

V- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

VI- Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da 

Lei Complementar Estadual nº 605, de 29 de agosto de 2018, quando couber. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 São obrigações da Câmara Municipal de Britânia: 

I- Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas; 

II- Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos; 

III- Prestar as informações necessárias ao bom andamento da contratação. 

IV- Designar fiscal responsável pelo contrato. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Constituem obrigações da contratada: 

I- Fornecer os produtos conforme especificações e prazos estabelecidos; 

II- Manter, durante toda a vigência, as condições de habilitação exigidas; 

III- Responsabilizar-se por danos causados à Câmara Municipal de Britânia ou a 

terceiros; 

IV- Substituir produtos que não atendam às exigências deste Termo de Referência. 

13.2 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, tendo em 

vista tratar-se de aquisição de bens comuns, de baixa complexidade, devendo o fornecimento 

ser realizado diretamente pela contratada, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, 

visando assegurar maior controle, qualidade e responsabilização na execução contratual. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada, 

após a regular prestação do serviço, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária própria consignada no orçamento vigente da Câmara Municipal de Britânia. 

nº 1.1.1.31.1.2.041 – FONTE 100 – SUBELEMENTO 21 
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16. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Câmara Municipal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 O inadimplemento contratual sujeitará a contratada às sanções previstas nos arts. 155 e 

156 da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18. DA VIGÊNCIA 

18.1 A vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da data de 

sua formalização, ou até o exaurimento do valor contratado, o que ocorrer primeiro. 

19. DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

19.1 A presente contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação, nos termos do 

art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal pelo Decreto nº 01/2024 e Decreto n° 004/2026 da Câmara Municipal 

de Britânia. 

DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, na forma do Anexo. 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 75,caput, inciso I 
R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais 

e vinte centavos) 

Art. 75,caput, inciso II 
R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 

e onze centavos) 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO 

20.1 A contratação será formalizada mediante contrato administrativo, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, em razão do fornecimento parcelado e da necessidade de disciplinar obrigações 

sucessivas entre as partes. 

21. DA APROVAÇÃO 

21.1 O presente Termo de Referência foi consolidado a partir de informações apuradas pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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Departamento de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Britânia, em harmonia com 

a legislação de referência, quando verificou-se a viabilidade da contratação. 

BRITÂNIA, 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

VALDIRENE RUFINO ALVES 

Secretária 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://camarabritania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: de4dc2
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